
SECRETARIA DA 

1. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO Administr 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

GESIA0 

LEI N° 9079 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dá nova redação ao inciso III do Artigo 36 da Lei Municipal 
n° 9017/23, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2024- LDO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.1° O inciso "III" do Artigo 36 da Lei Municipal n° 9017/23, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 36. 

111 - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e 
gratuito ao público, prestadas por entidades sem fins 
lucrativos que estejam cadastradas no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2023. 
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